
PROCESSO Nº 672/15                                     PROTOCOLO Nº 13.649.807-0

PARECER CEE/CES Nº 91/15                APROVADO EM  27/08/15

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Odontologia -  Bacharelado, município  de  Londrina,  ofertado  pela
UEL. 

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº  447/15, de  24/06/15 (fl. 129) e
Informação Técnica nº 130/15 - CES/SETI (fl. 128), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual de Londrina - UEL, município de Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do  ofício nº
256/15,  de  08/06/15 (fl.  03),  a  renovação  de reconhecimento  do  curso  de
graduação em Odontologia - Bacharelado.

1.1 Da instituição de Educação Superior

A Universidade Estadual de Londrina - UEL, com a estrutura
administrativa  sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid,  PR 445, Km
380,  Campus Universitário,  foi criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70.  O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Odontologia - Bacharelado, obteve
a renovação de reconhecimento pelo Decreto Estadual nº 7588/10,  de 29/06/10,
com fundamento no Parecer CEE/CES nº 121/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
de 29/06/10 a 29/06/15.

O projeto  político-pedagógico  do  curso  de  graduação  em
Odontologia -  Bacharelado,  aprovado  pela  Resolução  CEPE/UEL  nº  45/05,  e
atualizado pelas Deliberações/Câmara de Graduação/UEL nº  018/14 e nº  03/15,
em  vigor  desde  2014  e  de  2015,  respectivamente, possui  as  seguintes
características: 
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Carga horária: 4.260 (quatro mil, duzentas e sessenta)
horas
Vagas anuais: 60 (sessenta)
Turno de funcionamento: integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco)  máximo de  
10 (dez) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 52 e 53)
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1.4 Objetivos do Curso

Objetivos Gerais:
O profissional deverá:
- Atuar dentro do seu âmbito profissional, respeitando os aspectos éticos e
bioéticos da profissão, em todos os níveis de atenção à saúde de forma
individual ou coletiva. Nas diversas realidades culturais, sócio-econômicas
e epidemiológicas do país;
-  Ser capaz de decidir, considerando as evidências científicas, a melhor
conduta a ser tomada no tratado de seu paciente/comunidade;
- Comunicar-se adequadamente, de forma oral e escrita, com colegas da
profissão, profissionais de outras áreas da saúde, pacientes/comunidade
e pessoal auxiliar;
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- Estar apto a assumir posição de liderança quando da atuação em equipe
multiprofissional, levando em consideração todos os aspectos inerentes a
este posto e o bem-estar, tanto da equipe onde está inserido, quanto da
comunidade onde irá atuar;
- Gerenciar e administrar a força de trabalho, os recursos físicos, materiais
e informações quando na liderança de equipes de saúde e na gestão de
serviços públicos ou privados;
-  Reconhecer  suas  limitações,  habilidades  e  potencialidades  e  desta
forma ser capaz de aprender continuamente.  (fl. 21)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O  Curso de Graduação em Odontologia  tem como perfil  do formando
egresso/profissional  o  Cirurgião  Dentista  com  formação  generalista,
humanista, crítica e reflexiva, para atuar em todos os níveis de atenção à
saúde, com base no rigor técnico e científico. Deve estar capacitado ao
exercício de atividades referentes à saúde bucal da população, pautado
em  princípios  éticos,  legais  e  na  compreensão  da  realidade  social,
cultural  e  econômica  de  seu  meio,  dirigindo  sua  atuação  para  a
transformação da realidade em benefício da sociedade. (22)

1.6 Coordenador do Curso

A instituição indicou como coordenador do curso,  à folha 07,
o professor Márcio  Grama  Hoeppner, graduado  em  Odontologia  pela
Universidade  Estadual  Paulista  Júlio  de  Mesquita  Filho  - UNESP/Araçatuba
(1985) e  doutorado  em  Dentística  Restauradora  (1999)  pela  Universidade
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho  - UNESP/Araraquara,  com regime de
trabalho TIDE.

1.7 Quadro Docente

O  quadro  de  docentes,  apresentado  às  folhas  55  a  81, é
constituído  de  80 (oitenta)  professores,  sendo  13  (treze)  pós-doutores,  49
(quarenta  e  nove)  doutores, 17 (dezessete) mestres  e 01 (um)  especialista.
Quanto ao regime de trabalho, 44 (quarenta e quatro) possuem TIDE, 26 (vinte e
seis) Regime Integral (RT-40 horas) e 10 (dez) Regime Parcial (RT- 20 horas).  

2. Mérito

O  curso  de  graduação em  Odontologia -  Bacharelado,
ofertado pela Universidade Estadual de Londrina - UEL, no município de Londrina,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2013), e
obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 85. 
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Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso, constata-se  que  atende  à legislação  vigente  e
parcialmente  a Deliberação nº 04/13-CEE/PR,  que trata das normas estaduais
para a Educação Ambiental no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Odontologia -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual de Londrina -  UEL,  município de Londrina,  mantida pelo
Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05 (cinco) anos,  de  29/06/15 até
29/06/20, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  projeto  político-pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de 4.260 (quatro mil,  duzentas e sessenta) horas,  60 (sessenta)  vagas
anuais,  turno  de  funcionamento  integral,  regime  de  matrícula seriado  anual,
período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 10 (dez) anos. 

Recomenda-se à IES o atendimento  imediato à  Deliberação
nº 04/13-CEE/PR, que trata das normas estaduais para a Educação Ambiental no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
     Romeu Gomes de Miranda
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

                   Curitiba, 27 de agosto de 2015.
Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE
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